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Art. 12. O PAA priorizará as compras e aquisições de bens e serviços que
contribuam para o alcance dos resultados do PNSP e para a consolidação de projetos
estratégicos do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 13. A elaboração do PAA terá como referências, além do Plano Anual de
Contratações do Ministério da Justiça e Segurança Pública, as consultas realizadas junto às
instituições e órgãos integrantes do Susp e os resultados de estudos e levantamentos
elaborados no âmbito do Escritório ComprasSusp.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. A instituição e a operação do ComprasSusp não implicarão em

quaisquer embaraços à autonomia de realização de compras e aquisições da competência
das instituições e órgãos integrantes do Susp.

Art. 15. A identificação de demandas e necessidades de bens e serviços junto a
instituições e órgãos integrantes do Susp não implica em obrigação do Ministério da Justiça
e Segurança Pública em efetivar as respectivas compras ou aquisições.

Art. 16. Ato do Ministério da Justiça e Segurança Pública disciplinará
procedimentos, fluxos, cronogramas e modelos de documentos referentes às compras e
aquisições de bens e serviços no âmbito do ComprasSusp, assim como a metodologia e a
forma de elaboração dos CRSusp e do PAA.

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor em 23 de dezembro de 2020.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 40, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de
2020, que delega e subdelega competências aos
Coordenadores-Gerais da Subsecretaria de
Administração da Secretaria-Executiva do Ministério
da Justiça e Segurança Pública e dá outras
providências

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem
os art. 9º e art. 63 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, o art. 8º da
Portaria nº 32, de 17 de janeiro de 2020, alterada pela Portaria nº 577, de 26 de outubro
de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, os arts. 2º do Capítulo II e art. 13
do Capítulo X da Portaria nº 1429, de 3 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº
1.596, de 14 de dezembro de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, e tendo em vista o disposto nos art. 12 e art. 14 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, nos art. 11 e art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º A Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União nº 215, de 11 de novembro de 2020, Seção 1, páginas 42 e 43, que delega
e subdelega competências aos Coordenadores-Gerais da Subsecretaria de Administração da
Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
XIV - dar posse aos titulares de cargos efetivos, bem como aos ocupantes de

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e das Funções
Comissionadas do Poder Executivo - FCPE níveis 1 a 4;" NR

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 304, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova, pelo prazo de 24 meses, o Código de
Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação dos Documentos de Arquivo relativos
às atividades-fim do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos - MMFDH.

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições,
com fundamento na no Art. 22 do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado
pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, considerando a Lei nº 8.159, de
8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, o Decreto nº
4.915, de 12 de dezembro de 2003 e o Decreto Nº 10.148, de 2 de dezembro de 2019,
e o que consta do processo 0008227.000631/2019-02, resolve:

Art. 1º Aprovar, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data
de publicação desta Portaria, o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade
e Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH (SEI nº 0066414)

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos dar publicidade aos referidos instrumentos de gestão de documentos e zelar
pela sua correta aplicação.

Art. 2º O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos deverá
elaborar relatório circunstanciado sobre a utilização dos instrumentos de gestão de
documentos no órgão, apontando as necessidades de alteração e/ou complementação,
em até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação desta Portaria.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos - CPAD do órgão deverá elaborar Listagem de Eliminação de
Documentos resultante da aplicação do Código de Classificação e da Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim para
aprovação pela autoridade competente do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos, conforme legislação em vigor.

Art. 3º A aprovação por prazo indeterminado dos instrumentos de gestão de
documentos pelo Arquivo Nacional, fica condicionado ao cumprimento do estabelecido
nesta Portaria pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

Art. 4º Na hipótese de não cumprimento dos prazos e procedimentos
estabelecidos no art. 2º, o Arquivo Nacional suspenderá a aplicação dos instrumentos
de gestão de documentos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
até que o órgão apresente justificativa fundamentada para a ausência de resultados,
a qual deverá ser submetida à apreciação do Arquivo Nacional.

Art. 5º Cabe ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos
avaliar o momento em que o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação de Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim deverão ser revistos
e submetê-los à aprovação do Arquivo Nacional.

Art. 6º Os instrumentos de gestão de documentos encontram-se disponíveis
para consultas e cópias no sítio eletrônico do Arquivo Nacional:
www.arquivonacional.gov.br.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 7.101, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/23205 - DPF/BRA/BA ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0036-65, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar na Bahia com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1055/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0036-65);
nº 895/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0169-96); nº 1943/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0153-29);
nº 2342/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0151-67); nº 2866/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0154-00);
nº 2631/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0150-86); nº 987/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0156-71);
nº 1694/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0162-10); nº 1967/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0155-90);
nº 2632/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0158-33); nº 2276/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0157-52)
e nº 2216/2020 (CNPJ nº 17.428.731/0152-48).

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.102, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/26942 - DP F/ P N G / P R ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PFEFFER & MACHADO
SEGURANCA PRIVADA LTDA., CNPJ nº 25.043.876/0001-46, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no
Paraná, com Certificado de Segurança nº 2806/2020, expedido pelo DREX/SR/P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.103, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/38500 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CHAGAS & ROCHA
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.180.183/0001-16, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Norte,
com Certificado de Segurança nº 2788/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.104, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/44832 - DP F/ S I C / M T ,
resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SORRIFORTH SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 18.607.865/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s)
de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº
1668/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.105, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/48327 -
DELESP/DREX/SR/PF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa UNIVIG VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 09.534.218/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com
Certificado de Segurança nº 2772/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.106, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/50531 - DP F/ P C A / S P ,
resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PREVSEG VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 06.126.755/0001-13, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 2671/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 7.107, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/54123 - DPF/IJI/SC, resolve:

REVOGADO
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